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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO TRIUNFO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento, haja vista que o mesmo foi alçado à condição de princípio para as contratações públicas é evidente sua importância, servindo o referido documento para compilar e apresentar os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS
• Interessado: Secretaria Municipal de Obras e Viação
• Assunto: Aquisição eventual de pranchas, tábuas e guias de madeira de eucalipto 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade de aquisição conforme a demanda de pranchas de madeira destinadas à manutenção, conservação e recuperação de pontes e pontilhões integrantes das estradas municipais, especialmente em áreas rurais.

Tais estruturas, em sua maioria constituídas por madeira, estão sujeitas à deterioração progressiva em decorrência da ação de agentes climáticos e do desgaste provocado pelo tráfego constante de veículos, precisando intervenções periódicas, tanto preventivo quanto corretivo, com a substituição de elementos comprometidos.
As guias e tábuas de madeira são necessárias para atender à demanda de fabricação e manutenção de lixeiras públicas e estruturas de paradas de ônibus, visando à melhoria da infraestrutura urbana e à qualidade dos serviços oferecidos à população.
Dessa forma, a contratação na modalidade de registro de preços mostra-se adequada, pois possibilita maior flexibilidade administrativa, atendimento ágil das demandas conforme surgirem e melhor gestão dos recursos públicos, evitando tanto a falta quanto o excesso de materiais em estoque.

Assim, a aquisição de pranchas, tabuas e guias de madeira apresenta-se como medida necessária e indispensável para garantir a adequada manutenção da infraestrutura viária e a segurança da população.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
O requisito básico para contratação da empresa que entregará o objeto, é que ela seja qualificada, licenciada e/ou autorizada, tendo total competência e capacidade técnica para fornecer o objeto. 
A contratada deverá proceder a entrega dos itens em até 10 (dez) dias úteis após a emissão da ordem de fornecimento.
As madeiras fornecidas deverão ser de qualidade, dentro da legalidade, a fim de garantir a durabilidade. 
4. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE 
A quantidade solicitada foi estimada com base nas aquisições anteriores realizadas pelo Município e levantamento da secretaria requisitante.
Considerando que a aquisição dos itens poderá variar de acordo com a demanda que se apresentar, o quantitativo deverá ser licitado por meio do Sistema de Registro de Preços.
	Item
	Descrição
	Quant.
	Unid.

	01
	Prancha de madeira (eucalipto de cerne) 0,25x0,06x5m
	250
	M³

	02
	Tábua de eucalipto 0,025x0,20x5,20m
	200
	UN

	03
	Guia de eucalipto 0,025x0,05x5,20m
	200
	UN


5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
Durante a realização da pesquisa de preços junto a contratações públicas similares, especialmente por meio do sistema Licitacon, verificou-se que os itens disponíveis para comparação não apresentam, em sua totalidade, correspondência exata quanto às dimensões (metragem) especificadas neste processo.

Entretanto, observa-se que os materiais pesquisados possuem mesma natureza e características técnicas equivalentes, diferindo apenas em pequenas variações de comprimento, o que é comum no mercado madeireiro, onde não há padronização absoluta das medidas comerciais.

Dessa forma, para fins de formação do preço estimado, foram considerados valores de itens similares para comprovação de que os valores ofertados pelos fornecedores estão de acordo com o mercado, não havendo sobrepreço, garantindo a razoabilidade e compatibilidade com os preços praticados no mercado.

Ressalta-se que tal metodologia está em conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade da Administração Pública, bem como com as diretrizes da Lei nº Lei 14.133/2021, que permite a utilização de parâmetros diversos de mercado, desde que devidamente justificados.

Assim, conclui-se que, embora não haja identidade absoluta nas dimensões dos itens pesquisados, há compatibilidade suficiente para fins de estimativa de preços, não comprometendo a fidedignidade da pesquisa nem a futura contratação.
	Item
	Descrição
	Quant.
	Unid.
	Ref. 01

(Fornecedor)
	Ref. 02

(Fornecedor)
	Ref. 03

(Fornecedor)
	Ref.04 (Licitacon)
	Valor Média
	Valor Total

	01
	Prancha de madeira (eucalipto de cerne) 0,25 x 0,06 x 5m
	250
	M³
	R$ 2.900,00
	R$ 
3.200,00
	R$   3.200,00
	R$

2.250,00
	R$
2.887,50
	R$ 721.875,00

	02
	Tábua de eucalipto 0,025x0,20x5,20m
	200
	UN
	R$ 

35,00 
	R$ 

27,00
	R$ 

74,90
	R$ 

48,50
	R$ 46,35
	R$ 9.270,00

	03
	Guia de eucalipto 0,025x0,05x5,20m
	200
	UN
	R$ 

9,00 
	R$

8,00
	R$ 

20,80
	R$ 

10,80
	R$ 12,15
	R$ 2.430,00


Conforme demonstrado na planilha, o valor total estimado da contratação é de R$ 733.575,00 (setecentos e trinta e três mil, quinhentos e setenta e cinco reais).
6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO 
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 
Dessa forma, o parcelamento do objeto mostra-se medida adequada e alinhada aos princípios da legalidade, eficiência, competitividade e economicidade, conforme previsto na legislação vigente.
7. RESULTADOS PRETENDIDOS 
( Qualidade técnica: obtenção de madeiras dentro das especificações exigidas (dimensões, resistência), garantindo durabilidade e segurança das estruturas. 
( Conformidade legal e ambiental: utilização de madeira com origem comprovada e certificada, em conformidade com a legislação ambiental vigente, prevenindo riscos de sanções administrativas. 
Pretende-se, com o presente registro de preços assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
8. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.
Barão do Triunfo/RS, 05 de maio de 2026.
_________________________________
Secretaria Municipal de Obras e Viação
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